
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/SEGOv/05612023.

Congonhas, 24 de março de 2023,

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Prezado Senhor,

Pelo presente, comunicamos sobre o ajuizamento da AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE em face da Lei Municipal n.' 4.112, de 19 de outubro de

2022, de iniciativa da nobre vereadora Patricia Monteiro, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade da adoção de pulseiras de identiÍicação em todos os pacientes usuários

do SUS, no município de Congonhas, bem como aos pacientes da Associação Hospitalar

Bom Jesus".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas

saudações.

Atenciosamente,
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Simónia Maria de Jesus Magalhàes

Secretária Municipal de Govemo

\1Sl{

PROTOCOLO cERAL 1069/2023
Data: 30/03/2023 - Horário: 1l:í3

Leglslatlvo

Câmara Municipal de Congonha6

iflilIilllilil|l]ilil1lltilililflilililfl til

PBAçÀ PBESIDENTE XUBITSCHEX, 135 - CEMIRO. CONGONIIÁS - MG - CEP 36415400 - TEL.r (3í) 3731.1300- FAXj (31) 3731.12trc - ww.óflgonhas.mg.gotrbr


